
 
 

 

DECRETO Nº 70/2024  

 

 

 

REVOGA O DECRETO Nº 69/2024, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere a Lei 2.042/2023 – 

LOA, decreta que: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica revogado, na íntegra, o Decreto nº 69/2024 de 24 de setembro de 2024. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

NADIR CARLOS RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 26 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA 

Secretária Municipal de Administração 
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RETIFICAÇÃO AUTOPUBLICAÇÃO Nº 6462296, DECRETO Nº 70 DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

 

Correção da Publicação DECRETO Nº 70, disponibilizado no DOM/SC, em 26/09/2024. 

 

Onde se lê: “Fica revogado, na íntegra, o Decreto nº 69/2024 de 24 de setembro de 2024”. 

 

 

Leia-se: Fica revogado, na íntegra, o Decreto nº 69/2024 de 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 



 
 

 

DECRETO Nº 70/2024  

 

 

 

REVOGA O DECRETO Nº 69/2024, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere a Lei 2.042/2023 – 

LOA, decreta que: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica revogado, na íntegra, o Decreto nº 69/2024 de 24 de setembro de 2024. 

 

Art. 1º. Fica revogado, na íntegra, o Decreto nº 69/2024 de 25 de setembro de 2024. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

NADIR CARLOS RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 26 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA 

Secretária Municipal de Administração 
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